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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Eu Maria de Lourdes de Souza Teixeira, como representante devidamente 
constituído da empresa Máris Distribuidora e Assessoria Ltda, doravante 
denominado Licitante, para fins do Pregão Eletrônico, em atendimento a Instrução 
Normativa nº 01/2010 de 19 de janeiro de 2010, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que os produtos referentes aos itens 
para o qual ofereci a princípio, a proposta mais vantajosa, atende ao(s) seguinte(s) 
requisito(s) de sustentabilidade ambiental:  

  O bem será, preferencialmente, acondicionado em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 
e/ou  
 

  O bem não contem substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), 
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 
(Cd), bifenil-polibromados(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
 
 

 Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e 
recicláveis; 
 

 Os bens fornecidos pela empresa vencedora devem ser constituídos, no todo 
ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 
NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 

Declaro estar plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detenho plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

São José/SC, 27 de Abril de 2026. 
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